
 

 

VOTO DE PESAR 

 

Assunto: Voto de pesar referente ao 

falecimento do Senhor Luiz Flávio dos 

Santos, conhecido como Ferpa. 

A Câmara Municipal de Cruzeiro/SP manifesta, com profundo pesar, o falecimento do 

Senhor Luiz Flávio dos Santos, carinhosamente conhecido como Ferpa, servidor 

municipal. 

Luiz Flávio foi um funcionário público exemplar, sempre gentil, educado e alegre, 

qualidades que marcaram profundamente todos que tiveram a oportunidade de conviver 

com ele no ambiente de trabalho e na vida cotidiana. Sua postura humana, seu bom humor 

e sua dedicação ao serviço público fizeram dele uma pessoa muito querida e respeitada 

por colegas e pela comunidade. 

Sua partida deixa uma grande saudade e um vazio difícil de ser preenchido, pois Ferpa 

nos deixará muita falta, sendo lembrado com carinho e gratidão por tudo o que 

representou. 

Neste momento de dor e consternação, solidarizo-me com seus familiares, amigos e 

colegas de trabalho, expressando minhas mais sinceras condolências e orações, para que 

encontrem conforto, força e serenidade para enfrentar essa irreparável perda. 

Que a memória do Senhor Luiz Flávio dos Santos permaneça sempre viva. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 27 de janeiro de 2026. 

 

Vereador Sérgio Antônio dos Santos MDB 
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